
 

 

DESPACHO 
 
 
 

Breves/PA, 06 de abril de 2026. 

A Ilma. Senhora 

Doralice Câmara de Almeida 
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves 

 
Assunto: Encaminhamento de Documento de Formalização de Demanda – DFD. 

 
Prezada Senhora Presidente, 

 
Em atenção à as necessidades de deslocamento da Presidente e servidores para participarem de 
eventos nacionais de interesse do Instituto de Previdência do Município de Breves encaminhamos 
proposta para avaliação e autorização para Contratação de serviço especializado de reserva e 
emissão de bilhetes de passagens aéreas nacionais por intermédio de agência de viagem, destinados 
a atender às necessidades do Instituto de Previdência do Município de Breves IPMB. 

 
Dessa forma, segue em anexo o Documento de Formalização de Demanda – DFD com as devidas 

justificativas, bem como todos os detalhamentos necessários para formalização da contratação em 

questão, nos termos da Lei 14.133/21, com todas as características e detalhamentos necessários 

para sua análise e deliberação. 

 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

 

LILIANE GOMES AZEVEDO 
Departamento Financeiro e Contabilidade - DFC 

Portaria 125/2025 – GAB/IPMB 

LILIANE GOMES 

AZEVEDO:7604620 

6200 

 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital 

PF A1, ou=Videoconferencia, 

ou=41367161000103, ou=AC SyngularID 

Multipla, cn=LILIANE GOMES 

AZEVEDO:76046206200 



 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

N°009/2026 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Área requisitante 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 

1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação 

A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das 

atividades do Instituto de Previdência do Município de Breves, é 20/05/2026. 

1.3 Descrição sucinta do objeto 

Contratação de serviço especializado de reserva e emissão de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais por intermédio de agência de viagem, destinados a atender às 

necessidades do Instituto de Previdência do Município de Breves IPMB. 

1.4 Prioridade 

Alta. 

1.5 Justificativa de prioridade 

A seguinte contratação possui prioridade alta, visto que a contratação possibilitará o meio de 

deslocamento da Presidente e servidores para participarem de eventos nacionais. 

 

2.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Compreende-se que os serviços, que são o objeto desta contratação, estão interligados e devem 

ser administrados e realizados pela mesma empresa. Caso contrário, isso poderia resultar em 

uma demanda complexa e desnecessária para os supervisores do contrato. Isso ocorreria porque 

os serviços perderiam a uniformidade de qualidade, o que poderia até mesmo criar conflitos entre 

diferentes empresas, caso o escopo fosse dividido em lotes independentes. 

 
Após análise do contexto do Instituto de Previdência do Município de Breves, não é necessário 

realizar contratações adicionais e/ou interdependentes para alcançar os objetivos desta 

contratação. 

 
Levando em consideração o inciso IX do § 1º do Artigo 18 da Lei Federal nº14.133/2021, a 

contratação de uma empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens aéreas 

visa alcançar os seguintes resultados. 

 
Assegurar a economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos, garantindo que os custos 

associados às viagens oficiais sejam minimizados por meio da negociação de tarifas favoráveis e da 



 

 

otimização dos processos de reserva e fornecimento de passagens aéreas. 

Proporcionar um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

simplificando os processos administrativos relacionados à gestão de viagens e permitindo que os 

servidores públicos concentrem seus esforços em suas atividades-fim, além disso espera-se que 

proporcionando oportunidades de participação em eventos e capacitações, os conhecimentos ad-

quiridos venham resultar em melhorias significativas para a Administração Pública. 

Desse modo, afim de viabilizar a referida contratação, foi realizada uma pesquisa de preços com 

empresas do ramo pertinente e então contratada a proposta mais vantajosa, visto que a publicação 

do aviso de manifestação de interesse se torna inviável nessa situação especifica, devido a urgência 

da aquisição das passagens e também a mudança constante nos preços, impossibilitando a 

publicação por três dias úteis no site oficial do município para aguardar novos orçamentos. 

 

 
Item Descrição Unidade Qtd V. Unitário V. Total 

 

 
01 

Passagens aéreas, destinados a atender às necessidades do 

Instituto de Previdência do Município de Breves. 

Valor reservado para compra das passagens. 

Este item não será objeto de 

disputa. 

 
Serviço 

 
01 

 

 
R$: xxxxxxxx 

 

 
R$: xxxxxxxxxx 

 

 
2 

Prestação de Serviços de Agenciamento de 

Viagens. Serviços de reserva e fornecimento de bilhetes 

de passagens aéreas, destinados a atender às necessidades 

do Instituto de Previdência do Município de Breves. 

Taxa de Agenciamento. 

 

 
Porcentagem 

 

 
xxx 

 

 
R$: xxxxxxx 

 

 
R$:xxxxxxxx 

  
Total 

    
R$:xxxxxxxx 

 

Observação: Dentro do valor contratado deverá estar incluído todos os custos que se fizerem 
necessários. 

 
Breves (PA), 06 de abril de 2026. 

 

 

LILIANE GOMES AZEVEDO 
                                    Departamento Financeiro e Contabilidade - DFC  

                                     Portaria 125/2025 – GAB 

 

3. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS 

O Valor da referida contratação será de R$: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Autorizo: Em 06 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

DORALICE CAMARA DE ALMEIDA 

Presidente 
Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 
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